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PROJETO DE LEI N° 041, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 

(Autoria: Poder Executivo) 

 
 

Dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2022. 

 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da 

Constituição Federal e o art. 4º da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 

as diretrizes orçamentárias do Município, compreendendo: 

 I – as diretrizes, objetivos e metas da administração para o exercício 

proposto, em conformidade com o plano plurianual;  

 II - a estrutura, organização e diretrizes para a execução e alterações e 

equilíbrio do orçamento do Município;  

 III - as disposições relativas às despesas com pessoal; 

 IV - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 

 V – as disposições para transferências de recursos a entidades públicas e 

privadas; 

 VI – as condições para conveniar com outras esferas de governo; 

 VII – cronograma para análise e verificação de eventuais impedimentos das 

programações e demais procedimentos necessários à viabilização da execução das 

emendas impositivas. 

 Parágrafo único. Faz parte integrante desta Lei: 

 I – Anexo de metas e prioridades para o exercício de 2022; 

 II – previsão da receita e da despesa para 2022 a 2024, contendo: 

a) previsão da receita por categoria econômica e origem; 
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b) previsão da despesa por categoria econômica; 

c) metodologia e premissas de cálculo das principais receitas e origens; 

 

 III - previsão da Receita Corrente Líquida para 2022; 

 IV – anexo de Metas Fiscais que conterá: 

a) metas anuais de resultado primário, nominal e dívida pública para os 

exercícios de 2022 a 2024; 

b) memória e metodologia de cálculo do resultado primário e nominal; 

c) avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 

d) metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios 

anteriores; 

e) evolução do patrimônio líquido; 

f) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

g) avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores Públicos;  

h) estimativa e compensação da renúncia da receita; 

i) margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado; 

 V - anexo de riscos fiscais; 

 VI – relatório dos projetos em andamento e posição sobre a situação de 

conservação do patrimônio público e providências a serem adotadas pelo Executivo 

(Lei Complementar no 101, de 2000, art. 45, Parágrafo Único); e 

 VII – planejamento de despesas com pessoal para o exercício a que se refere 

a proposta, nos termos do art. 169, § 1o, II da Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 Art. 2º. As prioridades dos órgãos e entidades do Município para o exercício a 

que se refere a proposta são as previstas no Anexo I desta Lei. 
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 Parágrafo único. Os valores constantes no Anexo de que trata este artigo 

possuem caráter indicativo e não normativo. 

 Art. 3º. O orçamento discriminará a despesa por órgão e unidade 

orçamentária, detalhada por categoria de programação até o nível de elemento de 

despesa. 

 § 1º. O detalhamento das despesas e as vinculações orçamentárias 

(destinação e fonte de recursos) poderão ser alterados por ato dos Poderes para 

atendimento das necessidades de execução orçamentária. 

 Art. 4º. A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência constituída de 

dotação global e corresponderá, na lei orçamentária a, no mínimo, 1% (um por 

cento) da receita corrente líquida prevista para o Município, destinada ao 

atendimento de passivos contingentes, eventos fiscais imprevistos e recursos 

disponíveis para a abertura de créditos adicionais. 

 § 1º. A partir do dia 1º do mês de outubro de 2022 a reserva de contingência 

poderá ser utilizada livremente como fonte de recursos para a abertura de créditos 

adicionais. 

 § 2º. A utilização da reserva de contingência como fonte de recursos para 

emendas parlamentares impositivas somente poderá ser utilizada nos valores que 

ultrapassarem o mínimo indicado para os riscos fiscais e passivos contingentes. 

 Art. 5º. O Poder Legislativo, para efeitos de recebimento do duodécimo 

mensal elaborará o seu cronograma de desembolso para o exercício, nos termos do 

art. 8º da LC nº 101/2.000. 

 Parágrafo único. Em caso da não-elaboração do cronograma de desembolso 

de que trata este artigo, os duodécimos ao Legislativo se darão na forma de 

parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 

CAPÍTULO III 

DAS TRANSFERÊNCIAS PARA O SETOR PRIVADO 
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 Art. 6º. A transferência de recursos a organizações da sociedade civil sem 

fins lucrativos ocorrerá de acordo com a Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 Art. 7º. O auxílio para pessoas físicas dependerá de interesse público 

motivado, plano de aplicação, lei específica e prestação de contas. 

 Art. 8º. A transferência de recursos públicos para cobrir déficits de pessoas 

jurídicas com a finalidade de conceder benefícios fiscais ou econômicos, além das 

condições fiscais previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverá ser 

autorizada por lei específica e o plano de incentivos definido em lei local. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS EMENDAS IMPOSITIVAS 

 

 Art. 9º. As emendas impositivas ao projeto de lei orçamentária anual poderão 

ser apresentadas nos termos da Lei Orgânica do Município. 

 § 1º. As emendas de que trata este artigo somente deixarão de ser 

executadas até o término do exercício em casos de impedimento de ordem técnica 

declarada pelo Poder Executivo, nos casos de: 

 I - incompatibilidade do objeto proposto com o órgão, programa, ou ação 

orçamentária; 

 II -incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de execução do 

projeto ou proposta de valor que impeça a conclusão do projeto, atividade ou etapa 

no exercício; 

 III - ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade 

institucional da entidade beneficiária, em caso de indicação de recursos à entidade 

sem fins lucrativos; 

 IV - não indicação de beneficiário pelo autor da emenda, caso esse seja 

imprescindível à sua execução; 
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 V - não apresentação ou não aprovação de proposta, plano de trabalho ou 

apresentação fora dos prazos previstos nesta Lei; 

 VI - não realização de complementação ou ajustes solicitados em proposta ou 

plano de trabalho; 

 VII - desistência da proposta pelo proponente;  

 VIII - outras razões de ordem técnica devidamente justificadas. 

 § 2º. Não constitui impedimento de ordem técnica a indevida classificação da 

despesa, ou erros meramente formais, cabendo ao Poder Executivo sanar e realizar 

os ajustes necessários no orçamento, por meio de ato próprio ou créditos adicionais. 

 Art. 10. No caso de impedimento de ordem técnica serão adotadas as 

seguintes medidas: 

 I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, comunicará ao Poder Legislativo as justificativas de impedimento à 

execução das emendas individuais e/ou de bancadas; 

 II – em até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o 

Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação 

cujo impedimento seja insuperável; 

 III – em até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso II o 

Poder Executivo consolidará as indicações e, se necessário, iniciará processo 

legislativo dos créditos adicionais para o atendimento; 

 Parágrafo único. Após o término do prazo previsto no inciso II do caput, as 

emendas com impedimento técnico não remanejadas pelo Poder Legislativo, não 

serão de execução obrigatória podendo servir de fonte para abertura de créditos 

adicionais no exercício. 

 Art. 11. Em caso de emendas individuais ou de bancada que tenham como 

beneficiárias entidades da organização civil, o Poder Executivo as notificará para 

que apresentem o plano de trabalho em até 30 dias. 

 Parágrafo único. O não atendimento aos requisitos das legislações, ou aos 

prazos, impedirá a formalização do termo ou convênio. 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E DE 

CARÁTER CONTINUADO 

 

 Art. 12. No exercício de 2022, a concessão de vantagens, aumento de 

remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 

Poderes Executivo e Legislativo, compreendidas as entidades mencionadas no art. 

6º dessa Lei, deverão obedecer às disposições deste capítulo e, no que couber, a 

Lei Complementar nº 101/2000. 

 Parágrafo único. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como base de 

projeção de suas propostas orçamentárias, relativo a pessoal e encargos sociais, a 

despesa com a folha de pagamento do mês de Julho de 2021, compatibilizada com 

as despesas apresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos legais com 

efeito financeiro em 2022, inclusive a revisão geral anual da remuneração dos 

servidores públicos e o crescimento vegetativo. 

 Art. 13. Para fins dos limites previstos no art. 19, inciso III, alíneas “a” e “b” da 

Lei Complementar nº 101/2000, o cálculo das despesas com pessoal dos poderes 

executivo e legislativo deverá observar as prescrições da Instrução Normativa nº 

04/2021 do Tribunal de Contas do Estado, ou a norma que lhe for superveniente. 

 Art. 14. Em cumprimento ao disposto no art. 39, § 6º da Constituição Federal, 

até 30 dias antes do prazo previsto para envio do Projeto de Lei Orçamentária ao 

Poder Legislativo, o Poder Executivo publicará os valores do subsídio e da 

remuneração dos cargos e empregos públicos. 

Parágrafo único. O Poder Legislativo, observará o cumprimento do disposto neste 

artigo, mediante ato da mesa diretora da Câmara Municipal. 
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 Art. 15. O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de quaisquer 

das medidas relacionadas no artigo 169, § 1º, da Constituição Federal, respeitados 

os limites previstos nos artigos 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 

101/2000, e cumpridas as exigências previstas nos artigos 16, 17 e 21 do referido 

diploma legal, fica autorizado para: 

 I - conceder vantagens e aumentar a remuneração de servidores; 

 II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras; 

 III – prover cargos efetivos, mediante concurso público, bem como efetuar 

contratações por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, respeitada a legislação municipal vigente; 

 IV – prover cargos em comissão e funções de confiança. 

 § 1º. Também estão autorizadas as seguintes ações, relacionadas com a 

política de pessoal da Administração Municipal:  

 I - proporcionar o desenvolvimento profissional de servidores municipais, 

mediante a realização de programas de treinamento; 

 II - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores municipais, 

mediante a realização de programas informativos, educativos e culturais; 

 III - melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infraestrutura, 

especialmente no que concerne à saúde, alimentação, transporte e segurança no 

trabalho. 

 § 2º. No caso dos incisos I, II, III e IV do Caput, as exposições de motivos dos 

projetos de lei ou, quando for o caso, os procedimentos administrativos 

correspondentes, deverão demonstrar, para os efeitos dos artigos 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101/2000, as seguintes informações:  

 I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devam 

entrar em vigor e nos dois subsequentes, especificando-se, no mínimo por grupo de 

natureza de despesa, os valores a serem acrescidos nas despesas com pessoal e o 

seu acréscimo percentual em relação à Receita Corrente Líquida estimada;  
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 II - declaração do ordenador de despesas de que há adequação orçamentária 

e financeira e compatibilidade com esta Lei e com o Plano Plurianual, devendo ser 

indicadas as naturezas das despesas e as categorias de programação da Lei 

Orçamentária Anual que contenha as dotações orçamentárias, detalhando os 

valores já utilizados e os saldos remanescentes. 

 § 3º. No caso de aumento de despesas com pessoal do Poder Legislativo, 

deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos arts. 29 e 29-A da 

Constituição Federal.  

 § 4º. Os atos que provoquem aumento da despesa de que tratam os incisos I, 

II, III e IV do Caput serão considerados nulos de pleno direito, caso impliquem no 

descumprimento das disposições dos incisos I e II do § 2º desta Lei. 

 § 6º. As disposições deste capítulo aplicam-se no que couber às proposições 

legislativas relacionadas com o aumento de gastos com pessoal, inclusive de cunho 

indenizatório, que não poderão conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores 

à sua entrada em vigor ou à plena eficácia da norma. 

 § 7º. Ficam dispensados, da estimativa de impacto orçamentário e financeiro, 

atos de concessão de vantagens já previstas na legislação pertinente, de caráter 

meramente declaratório bem como as despesas irrelevantes, conforme artigo 21 

desta Lei. 

 Art. 16. Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51,3% 

(cinquenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete 

décimos por cento) da Receita Corrente Líquida, respectivamente, no Poder 

Executivo e Legislativo, a contratação de horas-extras somente poderá ocorrer 

quando destinada ao atendimento de situações emergenciais, de risco ou prejuízo 

para a população, tais como:  

 I – as situações de emergência ou de calamidade pública; 

 II – as situações de risco iminente à segurança de pessoas ou bens; 

 III – a relação custo-benefício se revelar mais favorável em relação a outra 

alternativa possível. 
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 Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no 

âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas neste artigo, é de exclusiva 

competência do secretário da pasta e do prefeito municipal. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS METAS FISCAIS 

 

 Art. 17. As metas de resultado fiscal nominal e primário, fixadas nesta lei 

serão atualizadas pela lei orçamentária anual. 

 Art. 18. A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 

9º da Lei Complementar no 101, de 2000, será efetivada, separadamente, por cada 

Poder do Município, em ato próprio. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

 Art. 19. Na política de administração tributária do Município ficam autorizadas 

a subvenção econômica, subsídios, renúncia fiscal e auxílios a empresas, 

agricultores, pessoas físicas ou entidades associativas com o objetivo de incentivos 

econômicos para o aumento da produção e a renda, nos termos da lei geral de 

incentivos. 

 Art. 20. Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar no 101, de 

2000, fica o Município autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União ou 

o Estado, com vistas ao desenvolvimento local e objetivos definidos em lei 

específica. 

 Art. 21. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000, § 

3o, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujos valores não 

ultrapassarem os limites a que se referem os incisos I, II do art. 24 da Lei no 8.666, 

de 1993. 
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 Art. 22. A apuração do custo das ações e dos programas, de que trata o art. 

4º, inciso I, alínea “e” da LC nº 101/2000, se dará pela apuração dos custos dos 

produtos registrados por competência, de acordo com as ações orçamentárias, nos 

termos da Portaria MOG nº 42/99. 

 Art. 23. A avaliação dos programas de governo, nos termos da Lei 

Complementar no 101, de 2000, art. 4o, I, alínea “e”, se dará através da prestação 

de contas do governo. 

 Art. 24. Se o projeto de lei orçamentária não for publicado até 31 de 

dezembro de 2021, até que este ocorra, a programação dele constante poderá ser 

executada. 

 Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS DEZ DIAS DO 

MÊS DE SETEMBRO DE 2021.  

 
 
 

LUCIANO CONTINI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 041/2021 

 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Nobres Vereadores(as): 

 
 

 Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da Constituição Federal, art. 4º 

da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF) e Lei Orgânica Municipal, novamente encaminhamos a essa Casa 

Legislativa para apreciação dos ilustres membros desse Plenário o Projeto de Lei 

que se propõe o estabelecimento das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2022, para o Município de Coronel Pilar. 

 A constituição de 1988 determina que a Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO deve estabelecer as metas e prioridades da Administração pública, as 

despesas de capital para o exercício seguinte, orientar a elaboração da Lei 

Orçamentária Anual – LOA, e dispor sobre alterações na legislação tributária e 

determinar a política de aplicação de recursos. 

 Com o advento da LC nº 101/2000, foi acrescido ao dispositivo constitucional, 

diversos anexos que compõe a LDO: Anexos de Metas e Prioridades; Anexo de 

Metas Fiscais; Avaliação de Metas relativas ao ano anterior; Demonstrativo de Metas 

Anuais; Evolução do Patrimônio Líquido; Avaliação da situação financeira e atuarial 

do RPPS; Demonstrativo da estimativa da renúncia de receita, dentre outros 

estabelecidos na LRF.  

 A LDO, em consonância com o Plano Plurianual e a Lei Orçamentária Anual, 

representa o mais importante instrumento de planejamento da Administração 

Pública, tendo a missão de constituir imprescindível elo de ligação entre o 

planejamento de médio e curto prazo, possibilitando que as mudanças do sistema 

sócio econômico sejam incorporadas ao planejamento global, conferindo dinamismo 

ao processo. Assim sendo, a LDO estabelece orientações para elaboração da lei 
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orçamentária e sua execução, tornando-se importante instrumento normativo e de 

controle para o monitoramento da gestão fiscal e responsável, conforme preconiza a 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 No Projeto de Lei observamos também, os programas de trabalho e ações de 

governo constantes do PPA 2022/2025, referentes ao 4º ano de governo e as 

sugestões da população colhidas em Audiência Pública que subsidiou a elaboração 

do mesmo. 

  Dessa forma, apresentamos o Projeto de Lei que “Dispõe sobre as diretrizes 

orçamentárias para o exercício financeiro de 2022”, cientes de estarmos cumprindo 

dos princípios Constitucionais e às exigências do instrumento regulador, 

determinadas na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS DEZ 

DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 
 
 

LUCIANO CONTINI 


